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...continuação

Ata da 26º Reunião do Conselho Administrativo de Gestões Dele-
gadas da SPDM - Associação Paulista para o Desenvolvimento da 
Medicina: Data, Horário e Local: Aos 18º dias do mês de abril de dois 

-
no - SP, reuniram-se os senhores membros do Conselho Deliberativo de 
Gestões Delegadas da SPDM e convidados, abaixo indicados. Presen-
ças: Profs. Drs. José Osmar Medina de Pestana, Sr. José Eduardo Ribeiro 
e o Dr. Agenor Pares regularmente convocados, sob a Presidência do Prof. 
Ronaldo Ramos Laranjeira. -
rintendentes: Prof. Drs. Mário Silva Monteiro e Nacime Salomão Mansur, 
Srs. Ênio Santos e Sr. Alexandre Chiaratti. O Senhor Presidente abriu a 
reunião agradecendo a presença de todos, colocou em pauta a análise 
da Ata da reunião anterior de 11 de novembro de 2016, a qual foi apro-
vada por unanimidade. Após breves comentários sobre assuntos gerais 
da SPDM, deu início aos trabalhos, conforme ordem do dia, informando 
que as demonstrações contábeis de 2016 e relatório da auditoria, já foram 
aprovados pelo Conselho Fiscal da SPDM, Conselho Administrativo estão 
sendo submetidas à análise do Conselho de Gestão Delegadas e seguirão 
para análise da Assembleia de Associados. Ordem do Dia: Aprovação 
do relatório Anual da Administração e as Demonstrações Contábeis, 
compreendendo: Balanço Patrimonial, Demonstrações do Resultado do 
Exercício, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, Notas Ex-
plicativas e Relatório dos Auditores Independentes da Audisa Auditores 

Consolidado da SPDM-Associação Paulista para o Desenvolvimento da 
-
-

-

 

-

-

-

SPDM, CTO-Centro de Tecnologia e Inclusão Social - Parque Fontes do 

-

-

-

-

SAMU). Dr. Ronaldo passou a palavra ao Sr. Ênio Santos que realizou a 
apresentação do Relatório Anual da Administração e as Demonstrações 
Contábeis e após breves esclarecimentos foi aberta a votação restando 
aprovada por unanimidade o relatório Anual da Administração e as De-
monstrações Contábeis das unidades supramencionadas no ano de 2016. 
Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente agradeceu a presença 
de todos e deu por encerrada a reunião. São Paulo, 18 de abril de 2017. 
Prof. Dr. Ronaldo Ramos Laranjeira, Prof. Dr. José Osmar Medina de Pes-
tana, Sr. José Eduardo Ribeiro, Dr. Agenor Pares.

se houvesse apuração do resultado operacional, a instituição encerraria o 

seiscentos e cinquenta e quatro mil, quinhentos e cinquenta e nove reais 
-

as metas assistências e de qualidade pactuadas no Contrato de Gestão, 

-
cial sua produção cirúrgica total aumentou 15% em relação a 2015 e em 
cirurgias de alta complexidade como Neurocirurgia e Ortopedia, o aumento 

contribuiu para o aumento dos custos assistenciais, entretanto, a unidade 
tem se esforçado na redução de despesas com pessoal e outras ações no 
gerenciamento e otimização de recursos, além de boas práticas de gestão 
administrativa, visando a economicidade dos serviços, sem prejuízo da as-
sistência, da qualidade e segurança do paciente. A que se considerar que 

instrumentos, tão pouco, esses valores tem acompanhado os indicadores 
de mercado, tais como reajustes de salários da categoria. 7. Das Disposi-
ções da Lei nº 12.101 e Portaria 834/16 MS: Por ser Entidade Filantrópica 
da área da saúde, a SPDM, em conformidade ao estabelecido no inciso II 
do artigo 4º da Lei nº 12.101 de 27 de Novembro de 2009, alterada pela 
Lei nº 12.868/14 regulamentada pelo Decreto 8.242/14 tem por obrigação 
ofertar à população carente sem distinção de etnia, sexo, credo ou religião, 
a prestação de todos os seus serviços aos clientes do SUS no percentual 
mínimo de sessenta por cento, e comprovar, anualmente, a prestação dos 
serviços de que trata o inciso II, com base no somatório das internações 
realizadas e dos atendimentos ambulatoriais prestados. As internações 
hospitalares e os atendimentos ambulatoriais prestados pela entidade de-
verão ser totalizados com base nos dados disponíveis e informados no 

-

sob sua gestão outras entidades poderá incorporar nos seus serviços o 
limite de 10% dos serviços prestados ao SUS pelos estabelecimentos a 
ele vinculados. O Hospital Estadual de Diadema apresentou em 2016, a 
seguinte produção:

SPDM - Hospital Estadual de Diadema   
Produção - 2016   

Linha de Atendimento SUS   
Internações

Nº de Paciente Dia 67.204
Nº de Cirurgias 4.269

Diárias de UTI - Total 1.029
Internação/Atendimento Domiciliar
Pronto Socorro/Pronto Atendimento  
 (Urgência/Emergência)

Atendimento Ambulatorial - Total 86.244

SADT - Total 29.202
8. Relatório de Execução Contrato de Gestão: O Hospital Estadual de 
Diadema apresentou no ano de 2016, os seguintes dados contratado e 
realizado mediante contrato de gestão:

Relatório de Execução do Contrato de Gestão - 2016             
 1º Semestre 2º Semestre Total 2016             
Linha de Contra- Reali- Contra- Reali- Contra- Reali-
Contratação tado zado tado zado tado zado             
Internações
Saída Hospitalar -  
 Total 5.556 5.758 5.556 5.613 11.112 11.371
Saída Hospitalar  

 

Saída Hospitalar -  

HD/Cirurgia  
 Ambulatorial - Total 1.452 1.392 1.452 1.339 2.904 2.731
Pronto Socorro/ 
 Pronto Atendimento  
 (Urgência/Emergência)

Atendimento  
 Ambulatorial - Total 43.062 41.182 43.062 45.062 86.124 86.244
Consulta  

Atendimento  

SADT Externo - Total 14.460 15.704 14.460 13.498 28.920 29.202
9. Contribuições Sociais: Por atender aos requisitos estabelecidos no ar-

-
-

da isenção do pagamento da Cota Patronal das Contribuições Sociais e 

Social) que também é uma contribuição social, de natureza tributária, inci-

seguridade social. Em 20 de agosto de 2014, a Entidade protocolou junto 

que regulamenta a contabilidade das entidades do terceiro setor. Dentre 
as alterações realizadas na ITG 2002 faz referência que os tributos objeto 

bastando relacioná-los nas notas explicativas. Em face de Entidade ter 
como área de atuação preponderante a da saúde, tem obrigatoriedade de 

demonstrações contábeis serão observados prioritariamente: - Demons-

continua reconhecendo na DRE os valores usufruídos. 9.1. Isenção da 
Contribuição Previdenciária Patronal sobre a Folha de Pagamento 
de Empregados: Conforme descrito no item 9 - Contribuições Sociais, 
face à sua condição de Entidade Filantrópica garantida nos termos da Lei 
nº 12.101/2009, a Entidade usufruiu ano exercício de 2016, da isenção 
da Contribuição Previdenciária Patronal sobre a folha de pagamento de 

R$ 17.929.279,24. Em 2015, a referida isenção, que também se encon-

9.2. Isenção da Contribuição Previdenciária Patronal, sobre a Folha 
de Pagamento por Serviços de Terceiros: A Isenção da Contribuição 
Previdenciária Patronal incide também sobre a folha de pagamento por 
serviços de terceiros pessoa física. Tal isenção se encontra registrada em 

-
9.3. Isenção da Contribuição para o Financiamento 

da Seguridade Social (COFINS): A isenção da Contribuição para o Fi-

9.4. Trabalho Voluntário: Em 02.09.2015 o Conselho Federal de Con-

sem Finalidade de Lucros, norma que regulamenta a contabilidade das 
Entidades do Terceiro Setor. Dentre as alterações na ITG 2002 encontra-se 
a que estabelece que o trabalho dos integrantes da administração das en-
tidades deve ser incluído como trabalho voluntário. Desta forma, conforme 
item 19, a Entidade reconhece pelo valor justo a prestação do serviço não 
remunerado do voluntariado, que é composto essencialmente por pessoas 
que dedicam o seu tempo e talento uma importante participação em várias 
ações realizada pela entidade. A Entidade possui dois tipos de trabalho 
voluntário sendo um dos dirigentes estatutários e outros trabalhos voluntá-

novecentos e sessenta e dois reais e dezoito centavos). Em 2015, o traba-

e trinta e oito centavos). 10. Ajuste a Valor Presente (Resolução do CFC 
nº 1.151/09 NBC TG 12): Em atendimento as legislações supracitadas a 

-
tos integrantes do ativo e passivo, quando decorrentes de operações de 
longo prazo. O valor presente representa direito ou obrigação desconta-
das as taxas, possivelmente de mercado, implícitas em seu valor original, 

-
ras. Ao analisar os saldos contábeis dos itens que estão compondo os 
ativos e passivos não-circulantes da Entidade, a Administração entendeu 
que apenas em alguns acasos de aquisição de ativo foi necessário efetuar 

passivos não-circulante) pois os demais não se enquadram nos critérios 
de aplicação e mensuração da Resolução 1.151/09, que aprova NBC TG 
12, onde descreveremos a seguir, as seguintes situações que devem ser 

transações que dão origem aos ativos ou passivos, receitas ou despesas 
e, ainda, mutações do patrimônio líquido que tenham como contrapartida 

operações que, em sua essência, representem uma saída de valores como 
-

dor, entre outros. Essa situação deve-se ao fato de que o valor presente da 
operação pode ser inferior ao saldo devido o que, em caso de dúvida, deve 

ativos ou passivos devem ser reconhecidas por seu valor presente. 11. Se-
guros: Para atender medidas preventivas adotadas permanentemente, a 

para a cobertura de eventuais sinistros, e assim atendendo principalmen-
te o Principio Contábil da Continuidade. 12. Exercício Social: Conforme 
estabelece o artigo 56 do Estatuto Social da Instituição, o exercício social 
coincide com o ano civil, iniciando-se em 1º de janeiro e encerrando-se em 
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Relatório dos Auditores Independentes: Opinião: Examinamos as 
Demonstrações Contábeis da SPDM - Associação Paulista para o 
Desenvolvimento da Medicina - Hospital Estadual de Diadema que 

respectivas Demonstrações do Resultado do Período, das Mutações do 

data, bem como as correspondentes Notas Explicativas, incluindo o re-
sumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião as demonstra-
ções contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes, a posição Patrimonial e Financeira da entidade, em 

-
ticas contábeis adotadas no Brasil. Base para Opinião: Nossa auditoria 
foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, 
estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do audi-
tor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes 
em relação à Entidade, de acordo com os princípios éticos relevantes pre-

-
nais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com 
as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acre-

fundamentar nossa opinião. Outros Assuntos: Demonstração do Valor 
Adicionado: Examinamos também, a demonstração do valor adicionado 

informação suplementar pelas IFRS que não requerem a apresentação 
da DVA. Essa demonstração foi submetida aos mesmos procedimentos 
de auditoria descritos anteriormente e, em nossa opinião, está adequa-
damente apresentada, em todos os seus aspectos relevantes, em relação 
às demonstrações contábeis, tomadas em conjunto. Responsabilidades 
da Administração pelas Demonstrações Contábeis: A administração é 

responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstra-
ções contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e 
pelos controles internos que ela determinou como necessários para per-
mitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção rele-
vante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração 
das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avalia-
ção da capacidade de a Entidade continuar operando, divulgando, quando 
aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e 
o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a 
não ser que a administração pretenda liquidar a Entidade ou cessar suas 
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encer-
ramento das operações. Os responsáveis pela administração da Entidade 
são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de ela-
boração das demonstrações contábeis. Responsabilidades do Auditor 
pela Auditoria das Demonstrações Contábeis: Nossos objetivos são 
obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas 
em conjunto, estejam livres de distorção relevante, independentemente 
se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo 
nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, 
não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais 
distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de 
fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou 

decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas de-
monstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada, de acordo com 
as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento 

demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou 
erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta 

-
ciente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distor-
ção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já 
que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 

entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para pla-
nejarmos procedimentos de auditoria apropriados nas circunstâncias, mas 

-
-

beis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas 

do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional 
e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe uma incerteza 
relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dú-

da Entidade. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos 
chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas di-

opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão 
fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso 
relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Entidade a 
não mais se manter em continuidade operacional. Comunicamo-nos com 
os responsáveis pela administração a respeito, entre outros aspectos, do 

-
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